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INDICAÇÃO NO 172/2017

0 Vereador JOÃO MENDES AMORIM,
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_  _   _ ------, `,`-`.,com amparo no artigo  110  inciso VIII, do Regimento lnterno Cameral,  propõe ao
Egrégio  Plenário  a  seguinte  medida  de  interesse  público,  a  ser  encaminhada  à
SecretariaMunicipaldeGovernoeSecretariaMunicipaldeObraseServiçosUrbanos,
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em Taquaras.

JUSTIFICATIVA

0 objetivo desta proposição é trazer aos munícipes um local de lazer.
Tendo em vista que em nosso distrito não há nenhum local para que a população

possa se distrair, passear com os filhos, e para as crianças poderem brincar.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário, Estado do Espi'rito Santo.

Em 25 de julho de 2017.
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